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MEC/UFC
RESOLUÇÃO Nº. 45ICEPE, DE 29 DE JUNHO DE 2001

Regulamenta o processo de avaliação do desem-penho discente do Programa de Formação em,Nível Superior, de Professores de Nível Médio emServiço, para a 5ª a 8ª. Séries do Ensino Funda-mental e para o Ensino Médio - MAGISTER.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA, no uso de suas atribui-ções legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho de Ensino, Pesquisa eExtensão (CEPE), por meio da Resolução nº. 34/CEPE, de 18.05.2000, na forma do que dis-põe o Art. 47, § 1°., da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (nº. 9.393, de20.12.1996), como também os artigos 13, alínea c, e 25, alinea s, do Estatuto em vigor; econsiderando ainda:
a) que o Programa MAGISTER caracteriza-se como um programa especial de forma—ção de professores das redes públicas estadual e municipais;
b) que aproximadamente 60% da carga horária está dirigida para a formação teóricae 40% para os processos investigativos;
c) que as práticas de ensino terão início a partir do 1°. periodo letivo,

R E s 0 L V E:-

Art. 1°. - A avaliação do professor-aluno em cada disciplina far-se—ã de acordo comdois critérios, ambos eliminatórias por si mesmos: assiduidade e rendimento acadêmico.
Art. 2°. - A verificação de assiduidade far-se-á pela freqüência às atividades da dis-ciplina.
Parágrafo único - Considerar-se-á aprovado, por assiduidade, o aluno que compare-cer a um minimo de 75% (setenta e cinco por cento) das atividades de cada disciplina.
Art. 3°. - A verificação do rendimento acadêmico deve levar em conta os aspectoscognitivos, socioafetivos e socioculturais e abrangerá as seguintes estratégias:
l - Aplicação de uma sondagem inicial, com vistas à apreciação do nivel teórico-prático do professor-aluno;
ll - Elaboração de um Plano de Ação pelo professor-aluno, como instrumento deauto—avaliação do seu desempenho durante o período letivo;
lll - Aplicação de uma terceira estratégia de avaliação, cuja modalidade será determi—nada pelo docente da disciplina, podendo abranger trabalhos individuais ou em grupo, taiscomo: reflexão crítica de textos, produções pessoais e coletivas, testes com questões disser-tativas e contextualizadas, seminários (planejamento, envolvimento, efetividade), relatórios deatividades teórico—práticas (do planejamento aos resultados), sondagem final, dentre outros. et
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§ 1°. - As estratégias I e ll, embora tenham cunho avaliativo, não se constituiräo eminstrumentos com a finalidade de aprovação.
§ 2°. - Caberá ao docente escolher, dentre as modalidades indicadas no inciso lll, nomínimo duas atividades para efeito de julgamento.
§ 3°. — Para cada uma das modalidades indicadas no inciso III será atribuída uma dasseguintes menções:
l- Satisfatório (rendimento igual ou superior a 50%);
II - lnsatisfatório (rendimento inferior a 50%);
§ 4°. - Em caso de obtenção de algum conceito "insatisfatório", será propiciada aoprofessor-aluno a oportunidade de refazimento da(s) atividade(s) avaliativa(s), durante omesmo trimestre e nos mesmos niveis de exigéncia acordados em sala de aula.
§ 5°. - Serä assegurada, ao professor-aluno, a 2ª. chamada, em caso do não compa—recimento do mesmo no dia de realização da atividade avaliativa.
Art. 4°. - Serà considerado aprovado, pelo critério de rendimento acadêmico, atribuin—do—se o conceito final "satisfatôrio", o professor-aluno que obtiver conceito "satisfatório" emtodas as atividades propostas em cada periodo letivo.
Art. 5°. - O professor-aluno será considerado em "fase de aperfeiçoamento de estu-dos" pelo critério de rendimento acadêmico quando, após o refazimento de atividade de ava—liação, em tempo acordado com o professor-formador, obtiver o conceito "insatisfatório".
Art. 6°. - A fase de aperfeiçoamento de estudos compreenderá oportunidade, a ocor-rer no periodo seguinte, para o professor—aluno realizar uma estratégia alternativa de avalia—ção, na qual deverá obter o conceito "satisfatório".
§ 1°. - Caberá ao docente da disciplina, em comum acordo com a Coordenação doPrograma Magister/UFC, determinar a modalidade de avaliação e o prazo para realização damesma.
§ 2°. - O professor—aluno terá a oportunidade de realizar o aperfeiçoamento de estu-dos uma única vez na mesma disciplina.
§ 3°. - Ao todo, considerando o conjunto das disciplinas pertencentes à estrutura cur—ricular de cada curso, o professor—aluno terá a oportunidade de realizar o aperfeiçoamento deestudos no máximo em três disciplinas em cada período letivo.
§ 4°. - A estratégia alternativa deve ser elaborada, sobretudo, com base na(s) ativi—_ dade(s) julgada(s) insatisfatória(s), com vistas à reflexão, à critica e ao aprofundamento dosconteùdos apreciados.
Art. 7°. - Os casos näo previstos no presente Sistema de Avaliação serão analisadospela Pró-Reitoria de Graduação.
Art. 8°. - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadasas disposições em contrários.

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 16 de julho de 2001.
(

Prof. RenéWMVice-Reitor no exercício da ReitoriaFC/mœ.


